


COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

















PARECER AO PROJETO DE LEI  Nº. 009, DE 02 DE MAIO DE 1997.














( AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL )














			A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento reunida nesta data, adota integralmente o Parecer da Assessoria Técnica Legislativa e Jurídica desta Casa de Leis.

















				             Cordeirópolis, Sala das Comissões, aos 06 de maio de 1997.


























RELATOR -AILTON BARBOSA














PRESIDENTE - HAROLDO DE JESUS MENEZES














MEMBRO - PAULO ADALBERTO PERUCHI








